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Liruguaiana, 21 de outubro de 2C25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Re~ier providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerinento n2 1.464, do
vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelê,c a que
determ ne, aos setores competentes, providências quanto à falta oe iljmirtação pública na Rua
4, bairro Jard m do Salso, onde diversos postes se encontam sem ilum nacão, compronetendo
a segurança e o bem-estar dos moradores.
2. Moradores relatam que a rua permanece em completa escuridão durante a
noite, gerando insegurança e dificultando a locomoção de pe’ .stres e motoristas. A iluminaçào
pública é serviço essencial para a segurança e qualidade de d; •. comun dade. sendo urgeite
a manutenção do sistema.

Atenciosamente,

Ver. JOAL’ El ‘LVESGO ÁLW

Pr:sidente
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